
 EDITAL N° 02/2024 - PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA OS CURSOS DE 
 EXTENSÃO DAS LÍNGUAS: INGLESA, ESPANHOLA, FRANCESA, LATINA, 
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 PRESTAM SERVIÇO NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA – 1º 

 SEMESTRE – 2024 

 LISTA DOS SORTEADOS POR CURSO 

 29/02/2024 

 INGLÊS 
 Nº 

 VAGAS 
 SORTEADO  PROVA DE NIVELAMENTO 

 1  Ana Carolina Araujo Silva 
 2  Brisa de Carvalho 
 3  Carolina de Paula Silva 
 4  Gabriele de Souza Carraci Rossi 
 5  Jenniffer Ferreira Rodrigues de Oliveira 
 6  Natanael Dias Teixeira 
 7 

 ESPANHOL 
 Nº 

 VAGAS 
 SORTEADO  PROVA DE NIVELAMENTO 

 1  Solange aparecida tavares 
 2 
 3 
 4 
 5 
 6 
 7 

 LIBRAS 
 Nº 

 VAGAS 
 SORTEADO  PROVA DE NIVELAMENTO 

 1  Dener Augusto Ferreira de Souza 
 2  Fabricio Elias Pinheiro Rezende 
 3  Helena das Dores Oliveira 
 4  Kiara de Oliveira Rocha 
 5  Sabrina Silva dos Reis 
 6 
 7 
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 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 ●  Aos candidatos que optaram por fazer a prova de nivelamento será realizada no dia 
 13/03/2024 às 19h em local a ser divulgado pela PROEX. 

 ●  Considerando  o  número  de  candidatos  inscritos,  não  foram  preenchidas  todas  as  vagas 
 regulares assim como excedentes de alguns cursos. 

 ●  Para confirmar sua matrícula, os(as) aprovados(as) deverão, obrigatoriamente: 
 I  -  Comparecer  à  primeira  aula  de  acordo  com  o  dia  e  horário  do  curso  para  o  qual 
 foram 
 sorteados(as),  prevista  para  a  semana  do  dia  xx  xx  xx,  conforme  dias  e  horários 
 disponibilizados no item 1.2 deste edital. 
 II-  Em  caso  de  não  comparecimento  ao  primeiro  dia  de  aula,  o(a)  candidato(a) 
 sorteado(a) perderá a vaga e será convocado(a) um(a) candidato(a) da lista de espera. 

 ●  Mesmo  depois  de  ter  sua  matrícula  confirmada  e  das  aulas  iniciadas,  o(a)  aluno(a) 
 poderá  ter  sua  matrícula  cancelada  a  qualquer  momento,  e  a  con�nuidade  nos 
 módulos  subsequentes  interrompida,  caso  não  cumpra  as  normas  de  biossegurança 
 vigentes nos espaços da UFJF. 


